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A importação de veículos  automotores tem-se mostrado muito  atraente aos 

olhos dos consumidores brasileiros, isso porque carros de luxo podem ser adquiridos 

por valores muito abaixo do que o mercado automotvo brasileiro tem oferecido. 

Ocorre que, a alta carga tributária atribuída aos veículos automotores rompe 

com  a  expectatva  que  os  baixos  preços  inicialmente  causam,  tornando  por 

desestmular a sua importação.

No entanto, é possível desonerar o importador quando este for pessoa fsica e 

tratar-se de consumidor fnal, ou seja, o consumidor deve fazer uso próprio do bem.

A desoneração do consumidor se dá pela inconsttucionalidade da cobrança do 

IPI  na  importação,  que  tem  por  justfcatva  a  aplicação  do  princípio  da  não 

cumulatvidade, previsto no artgo 1532, §3º, II, da Consttuição, desde que, para uso 

próprio, por pessoa fsica que não se caracterize nem como comerciante nem como 

empresário.
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Neste sentdo há vasta jurisprudência, inclusive no Supremo Tribunal Federal, 

órgão encarregado de dar a últma palavra a respeito da jurisdição consttucional, o 

qual consolidou este entendimento:

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  IPI. 
IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. PESSOA FÍSICA. USO PRÓPRIO. 1. Não 
incide o IPI em importação de veículo automotor, para uso próprio, por pessoa 
fsica. Aplicabilidade do princípio da não-cumulatvidade. Precedente. Agravo 
regimental a que se nega provimento.3 

EMENTA: CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO. IPI.  IMPORTAÇÃO: PESSSOA FÍSICA 
NÃO COMERCIANTE OU EMPRESÁRIO: PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE: 
CF, art. 153, § 3º, II. NÃO-INCIDÊNCIA DO IPI. I. - Veículo importado por pessoa 
fsica que não é comerciante nem empresário, destnado ao uso próprio: não-
incidência do IPI:  aplicabilidade do princípio da não-cumulatvidade: CF, art. 
153, § 3º, II. Precedentes do STF relatvamente ao ICMS, anteriormente à EC 
33/2001: RE 203.075/DF, Min. Maurício Corrêa, Plenário, "DJ" de 29.10.1999; 
RE  191.346/RS,  Min.  Carlos  Velloso,  2ª  Turma,  "DJ"  de  20.11.1998;  RE 
298.630/SP,  Min.  Moreira  Alves,  1ª  Turma,  "DJ"  de  09.11.2001.  II.  -  RE 
conhecido e provido. Agravo não provido.4

O princípio da não cumulatvidade é o postulado segundo o qual se permite que 

em cada operação tributada o respectvo valor do imposto pago deve ser abatdo na 

operação imediatamente anterior,  consoante ao que dispõe o  artgo 495 do  Código 
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Tributário Nacional.

A não-cumulatvidade é uma técnica voltada contra a União que determina 
que, em cada incidência do imposto surgirá uma relação de crédito em favor 
dos  contribuintes.  Assim,  por  meio  de  compensação o  contribuinte  poderá 
frear a ação do Poder Público, seja na insttuição ou cobrança do tributo.6 

Portanto, a inconsttucionalidade da cobrança do IPI na importação de veículo 

automotor é notória quando o importador for  pessoa fsica,  não comerciante,  nem 

empresário,  devido  ao  princípio  da  não  cumulatvidade,  pois  sendo  o  importador, 

destnatário fnal do bem, este não poderá compensar seus créditos de IPI.

se para o período ou períodos seguintes.
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